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Administração Contratante: Comissão Europeia
URB-AL III

Formulário de apresentação do pedido de subvenção

Rubrica orçamental 19.09.01 
Referência: EuropeAid/ 126818/C/ACT/RAL
Prazo para apresentação dos pedidos: 16 de Junho 2008
	Nome do requerente:
	

	Designação da acção:
	

	Localização da acção:
	<indicar país(es), região(ões), zona(s), cidade(s) que irão beneficiar da acção>

	Custo total elegível da acção (A)
	Montante solicitado à Administração Contratante (B)
	Percentagem dos custos totais elegíveis da acção (B/Ax100)

	Euros 
	Euros 
	%

	Duração total da acção:
	<meses>


	Processo nº
	

	(reservado à administração)


	Contactos para efeitos da presente acção:

	Endereço postal:
	

	Número de telefone: 
indicativo do país + indicativo da cidade + número
	

	Número de fax : 
indicativo do país + indicativo da cidade + número
	

	Pessoa de contacto para a presente acção:
	

	Endereço electrónico da pessoa de contacto:
	


As alterações de endereço, número de telefone ou de fax e, em especial, do endereço electrónico devem ser notificadas, por escrito, à Administração Contratante. A Administração Contratante não pode ser considerada responsável caso não tenha a possibilidade de contactar o requerente.

ADVERTÊNCIA

Todos os dados pessoais (nome, endereço, CV, etc.) mencionados no pedido de subvenção serão tratados em conformidade com o Regulamento (CE) nº 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses dados. As suas respostas ao questionário são necessárias para avaliar o seu pedido de subvenção e serão utilizadas exclusivamente para esse fim pelo serviço responsável pelo programa comunitário a título do qual a subvenção é concedida. Mediante pedido, os dados pessoais podem-lhe ser enviados a fim de os poder corrigir ou completar. Para qualquer esclarecimento relativo aos dados pessoais, deve contactar o serviço da Comissão Europeia indicado para o envio dos pedidos. Os beneficiários podem apresentar queixa relativamente ao tratamento dos seus dados pessoais junto da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados (Jornal Oficial L 8 de 12.1.2001).
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PARTE A. : Documento de síntese

Orientações para a elaboração do documento de síntese 

Embora não exista um modelo específico de documento de síntese, o requerente deve assegurar que o texto do seu documento de síntese:

· não exceda 4 páginas completas (formato A4 ) de caracteres Arial 10, com margens de 2 cm;

· respeite, na mesma sequência, as rubricas enumeradas abaixo e no formulário de apresentação do pedido. A extensão de cada secção deverá corresponder à importância relativa de cada rubrica (cf. pontuações máximas na grelha de avaliação e nas Orientações). O requerente pode fornecer informações adicionais que não tenham sido expressamente solicitadas mas que considere úteis para a avaliação (por exemplo, valor acrescentado e/ou sinergias com outras intervenções semelhantes – passadas, actuais ou previstas – actividades passadas, efeito multiplicador ou efeitos induzidos secundários, bem como as razões pelas quais o requerente é o mais apto para assegurar a execução da acção, etc.). A avaliação será efectuada em conformidade com a grelha de avaliação e basear-se-á exclusivamente nas informações prestadas pelo requerente no documento de síntese. 

· seja redigido com a maior clareza possível de forma a facilitar a respectiva avaliação. 
1. Pertinência da Acção
 
Fornecer uma apresentação geral e análise dos problemas e as suas interrelações a todos os níveis. 

Identificar de forma clara os problemas específicos que a acção pretende resolver. 


Incluir uma descrição sucinta dos grupos-alvo e dos beneficiários finais. 

 
Demonstrar a pertinência da proposta relativamente às necessidades e limitações do(s) país(es)/regiões-alvo, em geral, e dos grupos-alvo/beneficiários finais, em particular.


Demonstrar a pertinência da proposta relativamente às prioridades e aos requisitos apresentados nas Orientações.

2. Descrição da acção e da sua eficácia

Apresentar uma descrição da acção proposta, incluindo, se for caso disso, as informações de base que conduziram à sua apresentação. Tal incluirá:


uma descrição do objectivo geral da acção e dos respectivos resultados esperados;


uma descrição das actividades propostas e da sua eficácia;


a participação dos parceiros encarregados da execução, o papel que desempenham e a sua relação com o requerente, se for caso disso, e a relação do requerente com eles;


outras partes interessadas possíveis (a nível nacional, da administração local, do sector privado, etc.), o seu papel previsto e/ou as atitudes potenciais relativamente ao projecto.

3. Sustentabilidade da acção

Apresentar uma análise de riscos inicial e eventuais planos de emergência. Tal deverá incluir, pelo menos, uma lista dos riscos associados a cada acção proposta, acompanhada de medidas pertinentes de atenuação das consequências. Uma análise de riscos eficaz deverá contemplar diferentes tipos de riscos, nomeadamente de carácter físico, ambiental, político, económico e social.


Indicar as principais condições prévias e pressupostos durante e após a fase de execução.


Explicar de que modo a sustentabilidade será assegurado após a conclusão da acção. Tal poderá incluir determinados aspectos das actividades de acompanhamento necessárias, as estratégias integradas e de apropriação, se for caso disso.
PARTE B. Formulário de apresentação do pedido completo

I.
A ACÇÃO
A apresentar por todos os requerentes.

1. DESCRIÇÃO

1.1 Designação
1.2 Localização

País(es), região(ões), cidade(s)

1.3 Custo da acção e montante solicitado à Administração Contratante 

	Custo total elegível da acção(A)
	Montante solicitado à Administração Contratante (B)
	% do total dos custos da acção elegíveis (B/Ax100)

	Euros 
	Euros 
	%


Recorda-se que os montantes referentes ao custo da acção e à contribuição solicitada à Administração Contratante devem ser expressos em euros. 
1.4 Resumo (1 página, no máximo)
	Duração total da acção 
	<… meses>

	Objectivos da acção
	<Objectivo(s) geral(ais)>

<Objectivo específico>

	Parceiro(s)
	

	Grupo(s)-alvo

	

	Beneficiários finais

	 

	Resultados esperados
	

	Actividades principais
	


Indicar claramente, se for caso disso, em que sector, tema ou área geográfica, previstos no convite à apresentação de propostas, se integra a acção proposta:
. 
1.5 Objectivos (1 página no máximo)
Descreva o(s) objectivo(s) global(ais) para o(s) qual(ais) a acção em questão contribui, bem como o objectivo específico da acção.
1.6 Pertinência da acção (3 páginas no máximo) 
Informações a fornecer:
· Apresentação e análise gerais e minuciosas dos problemas e interrelações a todos os níveis.

· Descrição pormenorizada do(s) grupo(s)‑alvo e dos beneficiários finais, incluindo uma estimativa do seu número.

· Identificação clara dos problemas específicos a abordar pela acção e necessidades e condicionantes evidenciadas do(s) grupo(s)‑alvo. 

· Demonstração da pertinência da acção em relação às necessidades e condicionantes em geral do(s) país(es) ou região(ões)–alvo e, em especial, dos grupos-alvo/grupos de beneficiários finais, bem como do modo como a acção contribuirá para encontrar as soluções pretendidas, nomeadamente para os beneficiários e para a população.
· Demonstração da pertinência da acção em relação às prioridades e requisitos enunciados nas Orientações relativas ao convite à apresentação de propostas. 

1.7 Descrição da acção e da sua eficácia (14 páginas, no máximo) 
Descrição da acção proposta, incluindo, se for caso disso, as informações de base que conduziram à elaboração da acção. A descrição deverá incluir:
· O objectivo geral e os objectivos específicos da acção (1 página, no máximo). A descrição do(s) objectivo(s) geral(ais), bem como o(s) objectivo(s) específico(s), para a realização dos quais a acção pretende dar o seu contributo. 
· Os resultados esperados (4 páginas, no máximo). Indicar de que o modo a acção irá contribuir para melhorar a situação da do(s) grupo(s)‑alvo e dos beneficiários, bem como as capacidades técnicas e de gestão dos grupos-alvo ou, se for caso disso, dos parceiros locais. Fornecer informações específicas e, tanto quanto possível, quantificar os resultados. Indicar nomeadamente as publicações previstas. Descrever as possibilidades de replicação e de difusão dos resultados da acção (efeitos multiplicadores).
· As actividades propostas e a sua eficácia (9 páginas no máximo). Identificar e descrever de forma pormenorizada cada actividade a empreender para obter os resultados, justificar a escolha das actividades e indicar, se adequado, o papel a desempenhar por cada parceiro (ou associados ou sub‑adjudicatários) nas actividades. A descrição minuciosa das actividades não deve ser confundida com o plano de acção. 
· Uma indicação clara da sequência e das ligações entre as diferentes actividades num formulário de gestão de projecto adequado, identificando o caminho crítico para a execução da acção.
1.8 Metodologia (4 páginas, no máximo) 

Descrever pormenorizadamente:
· Os métodos de execução e justificação da metodologia proposta;
· Se a acção proposta der continuidade a uma acção ou projecto anterior, descrever de que forma a acção proposta aproveitará os resultados dessa acção anterior.

· Se a acção estiver integrada num programa mais vasto, indicar as modalidades dessa integração ou de que modo é assegurada a coordenação com esse programa ou qualquer outro projecto previsto. Especificar as sinergias potenciais com outras iniciativas, nomeadamente, com iniciativas da CE.
· Os procedimentos de acompanhamento e de avaliação interna/externa.

· O papel e as modalidades de participação dos diversos intervenientes e partes interessadas na acção (parceiros locais, grupos‑alvo, entidades locais, etc.), justificando a repartição dos papéis preconizada. 

· A estrutura organizacional e a equipa proposta para a execução da acção (por função: nesta rubrica não é necessário indicar os nomes das pessoas em questão).
· Os principais meios de execução da acção propostos (equipamento, outros recursos 

materiais…) e para a execução das actividades propostas.
· A participação dos parceiros responsáveis pela execução, o papel que desempenham e sua relação com o requerente e, se for caso disso, a relação deste com os parceiros.
· As atitudes de todos o intervenientes em relação à acção em geral e às actividades em especial.

· Eventuais sinergias previstas, ou possíveis limitações, devido a outros projectos ou actividades em curso ou planeados nas redondezas do local em que a acção em questão é executada.

1.9 Duração e plano de acção indicativo para a execução da acção
A acção terá uma duração de <x> meses.

O plano de acção indicativo não deve mencionar uma data precisa para o início da execução. Assim, não deve fazer referência a datas ou meses precisos, mas indicar apenas “mês 1”, "mês 2”, etc. 
Recomenda‑se aos requerentes que calculem a duração de cada actividade e o período total com base na duração mais provável e não na duração mais curta possível, tendo em conta todos os factores relevantes susceptíveis de afectar o calendário de execução.

As actividades apresentadas no plano de acção devem corresponder às actividades descritas minuciosamente na presente secção. O organismo encarregado da execução será o requerente ou um dos seus parceiros, associados ou sub-adjudicatários. Os meses ou períodos provisórios em que não estejam previstas actividades devem ser igualmente indicados no plano de acção e incluídos no cálculo da estimativa da duração total da acção.
O plano de acção para os primeiros doze meses de execução deve conter uma descrição suficientemente minuciosa das fases de preparação e de execução de cada actividade. Os planos de acção para cada um dos anos seguintes podem ser mais genéricos, devendo apenas conter uma enumeração das principais actividades previstas para esses na os. Para esse fim, estes planos serão divididos em períodos provisórios de seis meses (N.B. Posteriormente, será necessário apresentar planos de acção mais pormenorizados para cada um dos anos seguintes antes da recepção dos novos pagamentos de pré‑financiamento, em conformidade com o disposto no n.º1 do artigo 2.° das condições gerais do contrato de subvenções.
O plano de acção deve ser coerente e baseado na identificação de todas as relações entre as diferentes actividades descritas na secção 1.7. 
Os planos de acção devem ser elaborados com base no seguinte modelo:

	Ano 1

	
	 Semestre 1
	 Semestre 2
	

	Actividade
	1º mês
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12
	Organismo de execução

	Exemplo
	exemplo
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Exemplo

	Actividade de preparação 1 (designação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Parceiro local 1

	Actividade de execução 1 (designação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Parceiro local 1

	Actividade de preparação 2 (designação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Parceiro local 2

	etc.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	Para os anos seguintes:

	Actividade
	Semestre 3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	Organismo de execução

	Exemplo
	exemplo
	
	
	
	
	
	
	
	Exemplo

	Actividade de execução 1 (designação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	Parceiro local 1

	Actividade de execução 2 (designação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	Parceiro local 2

	Actividade de preparação 3 (designação)
	
	
	
	
	
	
	
	
	Parceiro local 1

	etc.
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


1.10  Sustentabilidade (3 páginas máximas)

· Apresentar uma análise de risco pormenorizada e planos de intervenção eventuais. Isto deveria incluir em mínimo uma lista de riscos associados para cada acção proposta acompanhada de medidas de mitigação relevantes. Uma análise de risco boa incluiria uma gama de tipos de risco incluindo riscos físicos, ambientais, políticos, económicos e sociais

· Descrever as condições prévias e pressupostos principais durante e após a fase de aplicação

· Explicar como a sustentabilidade será fixada após o cumprimento da acção. Isto pode incluir aspectos das actividades de acompanhamento necessárias, estratégias incorporadas, de posse etc., se aplicável.

Ao assim fazer, por favor faça uma distinção entre as seguintes 3 dimensões de sustentabilidade: 

· Sustentabilidade financeira (que financia acompanhará actividades, fontes de receita para cobrir todo o funcionamento e custos de manutenção futuros, etc.);

· Nível institucional (que as estruturas permitiriam, e como, os resultados da acção de continuar estavam em vigor após o fim da acção? Questões de endereço sobre a "posse local" de resultados de acção);

· Nível político quando aplicável (que impacto estrutural a acção terá - por exemplo levará à legislação melhorada, a códigos de conduta, métodos, etc.).

1.11 Quadro lógico

Preencher o Anexo C
 das Orientações destinadas aos candidatos.

2. ORÇAMENTO DA ACÇÃO
Preencher o Anexo B (folha 1) das Orientações destinadas aos candidatos relativamente à duração total da acção e aos primeiros doze meses. Para mais informações, consultar as Orientações destinadas aos candidatos (ponto 2.1.4).
3. FONTES DE FINANCIAMENTO PREVISTAS
Preencher o Anexo B (folha 2) das Orientações destinadas aos candidatos com as informações relativas às fontes de financiamento da acção previstas. 
Note‑se que há duas folhas diferentes a preencher.

Indicar abaixo as contribuições em espécie que sejam eventualmente previstas (especificar), se for caso disso (1 página, no máximo)

4. EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA COM ACÇÕES SEMELHANTES
(1 página por acção, no máximo). Descrição pormenorizada das acções cuja gestão foi assegurada pela organização requerente nos últimos três anos. 

Estas informações destinam-se a avaliar se a organização requerente possui experiência e estabilidade suficientes no domínio da gestão de acções de dimensão comparável e no mesmo sector para a qual é solicitada uma subvenção.

	Nº de referência:
	Designação do projecto:
	Sector (ver secção 2.2 da secção II):

	Nome da organização
	Localização da acção
	Custo da acção (euros)
	Organização líder ou organização parceira
	Entidades financiadoras da acção (nome)

	Montante da contribuição (por entidade financiadora)
	Datas (de dd/mm/ano a dd/mm/ano)

	…
	…
	…
	…
	…
	…
	…

	Objecto e resultados da acção

	…


II.
o requerente 
	Número de identificação EuropeAid

	

	Nome da organização:


	


Os requerentes registados no PADOR não precisam de preencher a parte restante do presente quadro.


5. IDENTIDADE
	Número de ficha de identificação jurídica
: 
	

	Acrónimo: 
	

	Número de registo (ou equivalente): 
	

	Data de registo: 
	

	Endereço oficial do registo:
	

	País de registo
/nacionalidade

	

	Endereço do correio electrónico da organização:
	

	Número de telefone: indicativo do país + indicativo da localidade + número
	

	Número de fax: indicativo do país + indicativo da localidade + número
	

	Página Web da organização
	


6. PERFIL

	Estatuto jurídico
	

	Organização com fins lucrativos
	□ Sim 

□ Não

	ONG
	□ Sim 

□ Não

	Com base em valores

	□ Políticos
□ Religiosos

□ Humanistas

□ Neutros

	A sua organização está ligada a outras entidades? 
	□ Sim, entidade-mãe: 
 (especificar o seu número de identificação 
EuropeAid :…………………………)

□ Sim, empresa(s) detida(s)

□ Não, independente


2.1. Categoria

	Categoria

	Pública
□ Administração pública 

□ Representantes descentralizados de Estados soberanos

□ Organização internacional 

□ Instituição judicial 

□ Autoridades locais

□ Agência de execução 

□ Universidade/Ensino

□ Instituto de investigação 

□ Think Tank
□ Fundação

□ Associação

□ Meios de comunicação social
□ Rede/Federação

□ Organização profissional e/ou industrial 

 □ Sindicato 

□ Organização cultural 

□ Organização comercial 
	Privada
⁭ Agência de execução 
⁭ Universidade/Ensino
⁭ Instituto de investigação 
⁭ Think Tank 
⁭ Fundação 

⁭ Associação 
⁭ Meios de comunicação social 
⁭ Rede/Federação
⁭ Organização profissional e/ou industrial 

⁭ Sindicato 
⁭ Organização cultural 
⁭ Organização comercial 

⁭ Outro interveniente não estatal 



2.2. Sector(es)

	□112     Educação básica

□113     Educação secundária

□114     Educação pos-secundária

□121     Saúde geral

□12240 Nutrição essencial 

□12250 Controlo de enfermidades contagiosas

□12261 Educação sanitária

□12281 Desenvolvimento do pessoal sanitário

□13020 Cuidado da saúde reprodutiva 

□13040 Controlo STD incluindo o SIDA


14      ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO

□15130 Desenvolvimento legal e judicial 

□15140 Administração do Governo

□15150 Fortalecimento da Sociedade Civil

□15161 Eleições

□15162 Direitos Humanos

□15210 Gestão do Sistema de Segurança Social

□15220 Construção da paz e prevenção e resolução de conflitos

□15230 Construção da paz em situações de pos-conflito (UN)

□15240 Reintegração e controlo SALW

□15250 Destruição de minas terrestres

□15261 Meninos soldados (prevenção e licenciamento)

□16064 Atenuação do impacto social do VIH/SIDA

□21       TRANSPORTE E ARMANEZAMENTO

□220     Comunicações

□22030 Rádio/Televisão/Imprensa

□22040 Tecnologia de informação e comunicação (ICT)

□23       ENERGÍA

□24       BANCOS E SERVICOS FINANCEIROS

□25       NEGOCIOS E OUTROS SERVICOS

□311     Agricultura

□312     Florestas
□313     Pesca

□321      Indústria

□322      Recursos minerais e minas
□323      Construção
□331      Política e regulação comercial

□332      Turismo

□41        PROTECCÃO GERAL DO MEIO-AMBIENTE
□42010  Mulheres em desenvolvimento
□52        DESENVOLVIMENTO DA AJUDA/SEGURANCA ALIMENTAR

□600      ACCÃO RELATIVA À DÍVIDA
□7          AJUDA ALIMENTAR

□72030  Ajuda aos refugiados (no país receptor)

□730      Ajuda para a reconstrução
□740      Prevenção de desastres e prevenção 

□92010  Ajuda às ONG nacionais
□92020  Ajuda às ONG internacionais
□92030  Ajuda às ONG locais e regionais
□99820  Promoção da Consciencialização sobre o Desenvolvimento


2.3. Grupo(s)-alvo
	□  Todosl

□  Meninos soldados

□  Crianças (menores de 18 anos)

□  Organização (ões) Comunitária(s)

□  Consumidores

□  Deficientes
□  Consumidores de drogas
□  Organizações educativas (escolas, universidades)
□  Idosos
□  Pessoas doentes (Malária, Tuberculose, HIV/AIDS)

□  Indígenas

□  Autoridades locais

□  Migrantes

□  Organizações não governamentais
□  Presos

□  Categoria profissional

□  Refugiados e deslocados

□  Organizações de investigação/Investigadores

□  PME/PMI

□  Estudantes

□  Habitantes de bairros urbanos
□  Vítimas de conflitos/catástrofes

□  Mulheres
□  Jóvens
□  Outros (especifique): ……………………………..


7. CAPACIDADE DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DAS ACÇÕES

3.1. Experiência por sector (para cada sector seleccionado no ponto 2.2.)

	Sector
	Anos(s) de experiência
	Experiência nos últimos 3 anos 
	Número de projectos 
	Montante estimado

(em milhares de euros)

	
	□ Menos de 1 ano
□ 1 a 3 anos 

□ 4 a 5 anos 

□ 6 a 10 anos 

□ 11 a 20 anos 

□ + de 20 anos
	□ Menos de 1 ano

□ 1 ano

□ 2 anos 

□ 3 anos 
	□ 1 a 5

□ 6 a 10

□ 11 a 20

□ 21 a 50

□ 51 a 200

□ 200 a 500

□ + de 500
	□ Menos de 1 
□ 1 a 5

□ 5 a 20

□ 20 a 50

□ 50 a 100

□ 100 a 300

□ 300 a 1 000

□ 1000

□ Desconhecido

	
	□ Menos de 1 ano

□ 1 a 3 anos 

□ 4 a 5 anos 

□ 6 a 10 anos 

□ 11 a 20 anos 

□ + de 20 anos
	□ Menos de 1 ano

□ 1 ano

□ 2 anos 

□ 3 anos 
	□ 1 a 5

□ 6 a 10

□ 11 a 20

□ 21 a 50

□ 51 a 200

□ 200 a 500

□ + de 500
	□ Menos de 1

□ 1 a 5

□ 5 a 20

□ 20 a 50

□ 50 a 100

□ 100 a 300

□ 300 a 1 000

□ 1000

□ Desconhecido

	
	□ Menos de 1 ano

□ 1 a 3 anos 

□ 4 a 5 anos 

□ 6 a 10 anos 

□ 11 a 20 anos 

□ + de 20 anos
	□ Menos de 1 ano

□ 1 ano

□ 2 anos 

□ 3 anos 
	□ 1 a 5

□ 6 a 10

□ 11 a 20

□ 21 a 50

□ 51 a 200

□ 200 a 500

□ + de 500
	□ Menos de 1

□ 1 a 5

□ 5 a 20

□ 20 a 50

□ 50 a 100

□ 100 a 300

□ 300 a 1 000

□ 1000

□ Desconhecido


3.2. Experiência por área geográfica (país ou região)

	Por área geográfica (país ou região)
	Ano(s) de experiência 
	Número de projectos
	Montante estimado

(em milhares de euros)
	· 

	
	□ Menos de 1 ano

□ 1 a 3 anos 

□ 4 a 5 anos 

□ 6 a 10 anos 

□ 11 a 20 anos 

□ + de 20 anos
	□ 1 a 5

□ 6 a 10

□ 11 a 20

□ 21 a 50

□ 51 a 200

□ 200 a 500

□ + de 500
	□ Menos de 1

□ 1 a 5

□ 5 a 20

□ 20 a 50

□ 50 a 100

□ 100 a 300

□ 300 a 1 000

□ 1000

□ Desconhecido
	

	
	□ Menos de 1 ano

□ 1 a 3 anos 

□ 4 a 5 anos 

□ 6 a 10 anos 

□ 11 a 20 anos 

□ + de 20 anos
	□ 1 a 5

□ 6 a 10

□ 11 a 20

□ 21 a 50

□ 51 a 200

□ 200 a 500

□ + de 500
	□ Menos de 1

□ 1 a 5

□ 5 a 20

□ 20 a 50

□ 50 a 100

□ 100 a 300

□ 300 a 1 000

□ 1000

□ Desconhecido
	

	
	□ Menos de 1 ano

□ 1 a 3 anos 

□ 4 a 5 anos 

□ 6 a 10 anos 

□ 11 a 20 anos 

□ + de 20 anos
	□ 1 a 5 

□ 6 a 10

□ 11 a 20

□ 21 a 50

□ 51 a 200

□ 200 a 500

□ + de 500
	□ Menos de 1

□ 1 a 5

□ 5 a 20

□ 20 a 50

□ 50 a 100

□ 100 a 300

□ 300 a 1 000

□ 1000

□ Desconhecido
	


Cruzamento das experiências por sector e por área geográfica:

	Sector(es) 

(tal como seleccionado no ponto 2.2)
	 Área(s) geográfica(s) (país ou região, tal como anteriormente identificados)

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


3.3. Recursos 

3.3.1
Dados financeiros. Inscrever as informações no quadro a seguir apresentado com base nas contas de ganhos e perdas e no balanço do último exercício encerrado da sua organização. 

	Ano
	Volume de negócios ou equivalente
	Rendimento líquido ou equivalente
	Total do balanço ou orçamento
	Capitais próprios ou equivalente
	Dívidas a médio e longo prazo
	Dívidas a curto prazo (< 1 ano)

	N
	
	
	
	
	
	

	N-1
	
	
	
	
	
	

	N-2
	
	
	
	
	
	


3.3.2.
 Fonte(s) de financiamento: assinale a(s) fonte(s) de receitas da sua organização e especifique quais as informações adicionais solicitadas

	Ano
	Fonte
	Percentagem (o total de um ano determinado deve ser igual a 100%)
	Número de membros que pagam contribuições (só no caso de receitas = contribuições dos membros)

	N
	□ Comissão UE 
	
	N/A

	N
	□ Organismos públicos dos Estados‑Membros 
	
	N/A

	N
	□ Organismos públicos dos países terceiros
	
	N/A

	N
	□ Nações Unidas
	
	N/A

	N
	□ Outras organizações internacionais
	
	N/A

	N
	□ Sector privado 
	
	N/A

	N
	□ Contribuições dos membros
	
	

	N
	□ Outras (especificar): ……………
	
	N/A

	N
	Total
	100%
	N/A


	Ano
	Fonte 
	Percentagem (o total de um ano determinado deve ser igual a 100%)
	Número de membros que pagam contribuições (só no caso de receitas = contribuições dos membros)

	N – 1
	□ Comissão UE
	
	N/A

	N – 1
	□ Organismos públicos dos Estados‑Membros 
	
	N/A

	N – 1
	□ Organismos públicos dos países terceiros
	
	N/A

	N – 1
	□ Nações Unidas
	
	N/A

	N – 1
	□ Outras organizações internacionais
	
	N/A

	N – 1
	□ Sector privado 
	
	N/A

	N – 1
	□ Contribuições dos membros
	
	

	N – 1
	□ Outras (especificar):………
	
	N/A

	N – 1
	Total
	100%
	N/A

	N – 2
	□ Comissão UE
	
	N/A

	N – 2
	□ Organismos públicos dos Estados-Membros 
	
	N/A

	N – 2
	□ Organismos públicos dos países terceiros
	
	N/A

	N – 2
	□ Nações Unidas
	
	N/A

	N – 2
	□ Outras organizações internacionais
	
	N/A

	N – 2
	□ Sector privado 
	
	N/A

	N – 2
	□ Contribuições dos membros
	
	

	N – 2
	□ Outras (especificar):………
	
	N/A

	N – 2
	Total
	100%
	N/A


Além disso, sempre que a subvenção solicitada seja superior a 500 000 euros (100 euros no caso de uma subvenção de funcionamento), fornecer um relatório de auditoria externa elaborado por um revisor oficial de contas sobre o último exercício orçamental disponível. Esta obrigação não é aplicável às organizações internacionais, nem aos organismos públicos. 

	Ano
	Nome do revisor oficial 
	Período de validade

	N
	
	De dd/mm/ano a dd/mm/ano

	N – 1
	
	De dd/mm/ano a dd/mm/ano 

	N – 2
	
	De dd/mm/ano a dd/mm/ano


3.3.3.
Número de efectivos (equivalente a tempo inteiro) (assinale uma opção para cada tipo de efectivos):

	Tipo de efectivos 
	Pagos
	Não pagos 

	Pessoal da sede recrutado e baseado na sede (localizado num país desenvolvido)
	□ < 10

□ > 10 e < 50

□ > 50 e < 100

□ > 100

□ N/A
	□ < 10

□ > 10 e < 50

□ > 50 e < 100

□ > 100

□ N/A

	Pessoal expatriado: recrutado na sede (localizado num país desenvolvido) e baseado num país em desenvolvimento
	□ < 10

□ > 10 e < 50

□ > 50 e < 100

□ > 100

□ N/A
	□ < 10

□ > 10 e < 50

□ > 50 e < 100

□ > 100

□ N/A

	Pessoal local: recrutado e baseado num país em desenvolvimento
	□ < 10

□ > 10 e < 50

□ > 50 e < 100

□ > 100

□ N/A
	□ < 10

□ > 10 e < 50

□ > 50 e < 100

□ > 100

□ N/A


8. LISTA DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO/COMITÉ DE DIRECÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

	Nome
	Profissão
	Função
	País de origem
	Tempo de serviço no conselho/comité 

	Sr.
	
	
	
	

	Sra.
	
	
	
	


III. Parceiros do candiadato que participarão na Acção

1.
DESCRIÇÃO DOS PARCEIROS
Esta secção deve ser preenchida relativamente a cada organização parceira na acepção do ponto 2.1.2 das Orientações destinadas aos candidatos. Não devem ser mencionadas eventuais organizações associadas na acepção do ponto 2.1.2. O quadro pode ser copiado as vezes necessárias para permitir a inclusão de mais parceiros. 
	
	Parceiro 1

	Número de identificação EuropeAid:

	

	Denominação jurídica completa 
	


Os parceiros que estão registados no PADOR não precisam de preencher a parte do quadro que se segue sombreada a cinzento. 

	Data de registo
	

	Estatuto jurídico

	

	Endereço oficial de registo

	

	País de registo
/ nacionalidade 

	

	Pessoa de contacto 
	

	Número de telefone: indicativo do país + indicativo da cidade + número
	

	Número de fax: indicativo do país + indicativo + número
	

	Endereço electrónico 
	

	Número de trabalhadores 
	

	Outros recursos pertinentes
	

	Experiência em acções similares relacionada com o papel a desempenhar na execução da acção proposta

	

	Antecedentes de cooperação com o requerente 
 
	

	Papel e participação na preparação da acção proposta

	

	Papel e participação na execução da acção proposta

	


Importante: 
O formulário de candidatura à subvenção deve ser acompanhado por uma declaração de parceria devidamente assinada e datada por cada parceiro, com base no modelo fornecido. 

2.
 declaração de parceria 
A parceria é uma relação concreta entre duas ou mais organizações que implica uma partilha de responsabilidades na execução da acção financiada pela comissão Europeia. Para assegurar a correcta execução da acção, a Administração Contratante solicita a todos os parceiros que subscrevam os princípios das boas práticas de parceria a seguir indicados
1. Antes de apresentarem a candidatura à Administração Contratante, todos os parceiros devem ler o formulário de candidatura e compreender qual será o seu papel na acção.

2. Todos os parceiros devem ler a minuta do contrato de subvenção e, nomeadamente, as obrigações que lhes incumbem por força do contrato se a subvenção lhes for atribuída. Devem autorizar o requerente principal a assinar o contrato com a Administração Contratante, bem como a representá-los em todos os trâmites com a Administração Contratante no contexto da execução da acção.

3. O requerente deve consultar regularmente os seus parceiros e mantê-los devidamente informados dos progressos realizados atinentes à acção.

4. Todos os parceiros devem receber cópias dos relatórios – narrativo e financeiro – elaborados pela Administração Contratante.

5. Qualquer eventual alteração substancial da acção (por exemplo, actividades, parceiros, etc.) deve ter o acordo dos parceiros antes da respectiva proposta à Administração Contratante. Em caso de desacordo, o requerente deve mencionar esse facto quando da comunicação das alterações à Administração Contratante com vista à sua aprovação.

6. Se a sede do beneficiário não estiver estabelecida no país onde a acção será executada, os parceiros devem chegar a acordo, antes do termo de execução da acção, quanto à partilha equitativa do equipamento, veículos e bens da acção adquiridos com a subvenção da UE entre os parceiros locais ou os beneficiários finais da acção.

Nós, abaixo assinados, declaramos ter lido e aprovar o teor da proposta apresentada à Administração Contratante. Comprometemo-nos a respeitar os princípios das boas práticas de parceria.

	Nome:
	

	Organização:
	

	Função:
	

	Assinatura:
	

	Data e local:
	


Iv.
ORGANIZAÇÕES ASSOCIADAS COM O requerente QUE PARTICIPARÃO NA ACÇÃO

Esta secção deve ser preenchida relativamente a cada organização associada na acepção da secção 2.1.2 das Orientações destinadas aos candidatos. O quadro pode ser copiado tantas vezes quantas as necessárias para permitir a inclusão de mais associados.
	
	Associado 1

	Denominação jurídica completa 
	

	Número de identificação EuropeAid:

	

	País de registo
	

	Estatuto jurídico

	

	Endereço oficial
	

	Pessoa de contacto

	

	Número de telefone: 
indicativo do país + indicativo da cidade + número
	

	Número de fax: 
indicativo do país + indicativo da cidade + número 
	

	Endereço electrónico

	

	Número de trabalhadores

	

	Outros recursos pertinentes

	

	Experiência em acções similares relacionada com o papel a desempenhar na execução da acção proposta
	

	Antecedentes de cooperação com o requerente 

	

	Papel e participação na preparação da acção proposta

	

	Papel e participação na execução da acção proposta

	


V.
LISTA DE CONTROLO

EuropeAid/ 126818/C/ACT/RAL – urb-al iii - 19.09.01
	DADOS ADMINISTRATIVOS
	A preencher pelo requerente 

	Nome do requerente 
	

	Número de identificação EuropAid
	

	Nacionalidade
/País
 e data de registo
	

	Número da ficha de identificação jurídica

	

	Estatuto jurídico

	

	Parceiro 1
	Nome/Número de identificação EuropeAid:
Nacionalidade/país de registo:

Estatuto jurídico:

	Parceiro 2

NB: Acrescentar o número de linhas correspondente ao número de parceiros.
Nota importante: Acrescentar o número de linhas correspondente ao número de parceiros
	Nome/N:

Nacionalidade:

Estatuto jurídico:


	Antes de enviar o documento de síntese, verificar se cada uma destas componentes está completa e respeita os seguintes critérios:
	A preencher pelo requerente 

	Designação da proposta:
	Sim 
	Não

	1.  E incluído o documento de síntese.
	
	

	2. Utilizou o formulário de apresentação do pedido de subvenção publicado neste convite à apresentação de propostas 
	
	

	3.
A proposta está redigida em inglês, francês, português ou espanhol.
	
	

	4.
São incluídos um original e 3 cópias.
	
	

	5.
É incluída 5 versãos electrónicas da proposta (CD-ROM). 
	
	

	6.
São incluídas todas as declarações de parceria que cada parceiro completou e assinou.
	
	

	7.
É incluído orçamento que foi elaborado com base no modelo exigido e expresso em €.
	
	

	8.
E incluído o quadro lógico preenchido.
	
	

	9.
A duração da acção é:

9.a.    Igual ou inferior a 48 meses (o máximo autorizado) para o Lote 1.
9.b.    Igual a 48 meses para o Lote 2.
	
	

	10.
A duração da acção é:

10.a.  Igual ou superior a 36 meses (o mínimo autorizado).
10.b. Igual a 48 meses para o Lote 2.
	
	

	11.
A contribuição solicitada é:
11.a.  Igual ou superior a 1.5  M EURO (o mínimo autorizado).
11.b.  Igual ou inferior a 6 M EURO.
	
	

	12.
A contribuição solicitada é:

12.a.  Igual ou inferior a 3 M EURO (o máximo autorizado).
12.b.  Igual ou inferior a 6 M EURO.
	
	

	13.
A contribuição solicitada é igual ou superior a 50% dos custos totais elegíveis (percentagem mínima autorizada).
	
	

	14.
A contribuição solicitada é igual ou inferior a 80% dos custos totais elegíveis (percentagem máxima autorizada).
	
	

	15.
A declaração do requerente foi preenchida e assinada.
	
	


VI. DECLARAÇÃO DO REQUERENTE
O requerente representado pelo abaixo-assinado, enquanto signatário habilitado pelo requerente, incluindo cada parceiro, declara que:

· o requerente dispõe das fontes de financiamento, das competências e qualificações profissionais mencionadas na Secção 2 das Orientações destinadas aos candidatos;

· o requerente se compromete a cumprir as obrigações previstas na declaração de parceria do formulário de apresentação do pedido de subvenção, bem como os princípios de boas práticas de parceria;

· o requerente é directamente responsável pela preparação, gestão e execução da acção com os seus parceiros e não age na qualidade de intermediário;

· o requerente e os seus parceiros não se encontram em nenhuma das situações que os impedem de participar nos contratos enumerados no ponto 2.3.3 do Guia Prático dos procedimentos contratuais no âmbito das acções externas da CE (disponível no seguinte sítio Internet: http://ec.europa.eu/europeaid/work/procedures/index_pt.htm.Além disso, reconhecemos e aceitamos que se participarmos apesar de nos encontrarmos numa destas situações, podemos ser excluídos de outros procedimentos em conformidade com o ponto 2.3.5 do Guia Prático; 

· se for seleccionado, o requerente pode apresentar imediatamente, mediante pedido, os documentos comprovativos mencionados na secção 2.4.das Orientações destinadas aos candidatos;

· o requerente e cada um dos parceiros (caso existam) são elegíveis em conformidade com os critérios enunciados nos pontos 2.1.1 e 2.1.2 das Orientações destinadas aos candidatos;

· se for feita uma recomendação no sentido de lhe ser atribuída uma subvenção, o requerente aceita as condições contratuais estabelecidas no modelo de contrato que figura em anexo às Orientações destinadas aos candidatos (Anexo F); 

· o requerente e seus parceiros estão cientes de que, para efeitos de salvaguarda dos interesses financeiros das Comunidades, os seus dados pessoais podem ser transferidos para os serviços de auditoria interna, para o Tribunal de Contas Europeu, para a Instância especializada em matéria de irregularidades financeiras ou para o Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF).

Durante o corrente ano, os seguintes pedidos de subvenção foram apresentados (ou vão ser apresentados) às instituições europeias, ao Fundo Europeu de Desenvolvimento e aos Estados-Membros da EU:

· Enumerar apenas as acções no mesmo âmbito da presente proposta.
O candidato está plenamente consciente da obrigação de informar imediatamente a entidade Adjudicante à qual apresenta este pedido se o mesmo pedido de financiamento apresentado a outros serviços da Comissão Europeia ou a instituições comunitárias for por eles aceite posteriormente à apresentação deste pedido de subvenção.

Assinado em nome do requerente 

	Nome
	

	Assinatura


	

	Função


	

	Data
	


VII. GRELHA DE AVALIAÇÃO

(uso reservado à Administração Contratante)
	
	SIM
	NÃO

	ETAPA 1: SESSÃO DE ABERTURA E DE VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE ADMINISTRATIVA

	1. O prazo foi respeitado.
	
	

	2. O formulário de candidatura está em conformidade com todos os critérios mencionados na lista de controlo (secção V, Parte B do formulário de apresentação do pedido de subvenção).
	
	

	A verificação administrativa foi efectuada por:

Data:

	DECISÃO 1:
Após a verificação da conformidade administrativa, a comissão de avaliação decidiu recomendar que o documento de síntese passe à fase de avaliação técnica
	
	

	ETAPA 2: AVALIAÇÃO DO DOCUMENTO DE SÍNTESE

	DECISÃO 2:
A comissão de avaliação, tendo pré‑seleccionado os melhores documentos de síntese, aprovou o documento de síntese e decidiu proceder à avaliação técnica da candidatura definitiva 
	
	

	A avaliação do documento de síntese foi efectuada po:

Data:
	
	

	ETAPA 3: AVALIAÇÃO DO PEDIDO COMPLETO

	DECISÃO 3:
A. Após uma selecção provisória das candidaturas que foram ordenadas em função da pontuação obtida, bem como da dotação financeira disponível, a comissão de avaliação decidiu recomendar que a candidatura passe à fase de verificação de elegibilidade.

B. A comissão de avaliação recomendou que a candidatura incluída na lista de reserva fosse sujeita à verificação da elegibilidade, caso as candidaturas seleccionadas provisoriamente ordenadas em função da pontuação obtidas, bem como da dotação financeira disponível não sejam consideradas elegíveis.
	
	

	ETAPA 4: VERIFICAÇÃO DA ELEGIBILIDADE

	3. Os documentos comprovativos enumerados adiante, apresentados em conformidade com as orientações (secção 2.4) preenchem os critérios de elegibilidade do requerente e dos seus parceiros (se for caso disso).
	
	

	a. Estatutos do requerente 
	
	

	b. Estatutos ou acto de constituição de cada organização parceria
	
	

	c. Relatório de auditoria externa (se for caso disso) 
	
	

	d. Ficha de identificação jurídica (ver anexo D das orientações) devidamente preenchida e assinada pelo requerente e acompanhada dos comprovativos exigidos
	
	

	e. Ficha de identificação financeira (ver anexo E das orientações)
	
	

	f. Cópia das contas mais recentes do requerente 
	
	

	A verificação da elegibilidade foi efectuada por:

Data:

	DECISÃO 4:
Após a verificação da elegibilidade de acordo com os critérios previstos nas orientações, a comissão de avaliação seleccionou a candidatura para financiamento 
	
	


� 	Os "grupos-alvo" são as entidades/grupos que beneficiarão de forma directa com a execução do projecto, em termos de finalidade do projecto; Para a lista, consultar o ponto 2.3 da secção II.


�	Os “beneficiários finais” são as pessoas que beneficiarão do projecto a longo prazo, num dado sector ou na sociedade em geral.


�	Para a lista dos sectores, consultar o ponto 2.2 da secção II.


�	Para mais informações, consultar o sítio Internet: � HYPERLINK "http://ec.europa.eu/europeaid/reports//index_en.pdf" ��http://ec.europa.eu/europeaid/reports//index_en.pdf�


� Se o doador for a Comissão Europeia ou um Estado-Membro da UE, indicar a rubrica orçamental da CE, FED ou do Estado-Membro da UE.


�	Este número é atribuído às organizações que registam os seus dados no PADOR. Para mais informações e para efeitos de registo, consulte o sítio Internet http://ec.europa.eu/europeaid/onlineservices/pador.


� 	Se o requerente já tiver assinado um contrato com a Comissão Europeia.


� 	No caso de organizações. Se não se tratar de um dos países enumerados na secção 2.1.1 das Orientações, 	justificar a localização.


� 	No caso de particulares. Se não se tratar de um dos países enumerados na secção 2.1.1 das Orientações, 	justificar a localização.


� 	Seleccionar apenas um conjunto de valores.


�	Especificar 1) o sector a que a sua organização pertence, tal como definido no respectivo estatuto (ou documento equivalente): público (estabelecido e/ou fundado por um organismo público) ou privado (estabelecido e/ou fundado por uma entidade privada); 2) na coluna adequada, a categoria a que sua organização pertence (apenas uma possibilidade).


� Assinale uma opção para cada sector em que a organização tenha actuado. Os sectores que começam com uma referência vêm da lista do CAD estabelecida pela OCDE.


�	Este número é atribuído às organizações que registam os seus dados no PADOR. Para mais informações e para efeitos de registo, consulte: http://ec.europa.eu/europeaid/work/onlineservices/pador/index_en.htm


�	Por exemplo, organização sem fins lucrativos, organismo governamental, organização internacional. 


�	Se não se situar num dos países enumerados na lista constante do ponto 2.1.1 das Orientações, justifique a sua localização. 


�	No caso de organizações. 


�	No caso de particulares. 


�	Este número é atribuído às organizações que registam os seus dados no PADOR. Para mais informações e para efeitos de registo, consulte: http://ec.europa.eu/europeaid/work/onlineservices/pador/index_en.htm


�	Por exemplo, organização sem fins lucrativos, organismo governamental, organização internacional. 


�	Para particulares.


� 	Para organizações.


� 	Se o requerente tiver celebrado anteriormente um contrato com a Comissão Europeia.


� 	Por exemplo, sem fins lucrativos, organismo governamental, organização internacional, etc.


�
�






28
2008

30
11
2008


_1202130302.doc



